
2 D.O.E. PODER EXEC.. SEC. I, SIO PAULO. 106 (64), QUINTA-FEIRA, 4 ABR. 1996

DECRETA:

ARTIGO 1' - PASSA A VIGOARAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO O ITEM 1 DO PARÁGRAFO

ÚNICOMERCADORIASDO ARTIGO 396 DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RICMS, APROVADO PELO DERETO N* 33.118.

DE 14 DE MARÇO DE 1991.

*T - NA HIPÓTESE PREVISTA NO INCISO 1 DO ARTIGO 394, O MONTANTE FORMADO

PELO PREÇO FIXADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE PARA O REMETENTE OU, EM CASO DE

INEXISTÉNCIA DESSE PREÇO, PELO VALOR DA OPERAÇÃO, ACRESCIDO, TANTO UM QUANTO O

OUTRO. DOS VALORES CORRESPONDENTÉS A FRETE, SEGURO, IMPOSTOS OU OUTROS ENCARGOS

DEBITADOS AO DESTINATÁRIO, ADICIONADA DA PARCELA RESULTANTE DA APLICAÇÃO, SOBRE

ESSE MONTANTE DO PERCENTUAL DE 23% (VINTE E TRÊS POR CENTO

ARTIGO 2. - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEEIRANTES 3 DE ABRIL DE 1996

MÁRIO COVAS

SANKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

BOBRON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA DECRETADA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 3

DE ABRIT DE L996.

OF(CIO GER-CAT N* 278-96

SENHOR GOVERNADOR,

DECRETOTENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÉNCIA A INCLUSA MINUTA DE

REGULAMENTOQUE INTRODUZ ALTERAÇÃO NO ITEM I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 396 DODO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

RICMS, APROVADO PELO DECRETO 33.1 I8-91, EM VIRTUDE DE LIBERAÇÃO DOS PREÇOS
-

DOS COMBUSTIVEIS PELO GOLEMO FEDERAL, E DO DISPOSTO NA CLÁUSULA SEGUNDA DO

CONVÈNIO ICMS-105192, COM AS ALTERAÇÕES INDUZIDAS PELO CONVÉNIO

PER-CENTUALICMS-T3196, CELEBRADO EM 22 DE MARÇO DE 1996, EM BRASILIA-DF ALTERANDO O

(VIN-TEDE VAFOR AGREGADO, NAS OPERAÇÓES COM ATCO CARBURANTE, PARA 23 %E NES POR CENTO), SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA

ASSIM O PERCENTUAL DE VALOR AGREGADO PARA AQUELE PRODUTO, PREVISTO NO ITEM

1 DO PARAGRAATO ÚNICO DO ARTÌGO 396 DO REGULAMENTO DO ICMS, PASSA PARA 23%

PER-CENTUAL(VINTE E TRÊS POR CENTO), CONSIDEANDO O ATUAL COMPORTAMENTO DO MERCADO E O

BEM-VISTOESTABELECIDO NO MENCIONADO CONVÈNIO, NAO OBSTANTE O PERCENTUALNA ALTINEA *C* DO INCISO 1 DO ARTIGO 28 DA LEI N* 6.374-89, COM A REDAÇÃO

DADA PELO INCISO II DO ARTIGO I* DA LEI 9.176, DE 2 DE OUTUBRO DE 1995, SEJA DE

30% (VINTA POR CENTO

POR DERRADEIRO DISPÕE SOBRE A VIGÉNCIA DO DISPOSITIVO COMENTADO

MINUTACOM ESSAS JUSTIFICAVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME AAPROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

DERACAO

YOSHIAKI NAKAM

SECRETÁDO DA FAZENDA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

DIGNISSIMO GOMADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

* DECRETO N* 40.756, DE 3 DE ABRIL DE 1996

COMPLE-MENTARRATIFICA CONVENIOS CELEBRADOS RWS TERMOS DA LEI

CONVENIOS FEDERAL N* 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975, AURORA
PROTOCOLOS INTRODUZ ALTERAÇÕES REGULAMENTO DO

E E NO

IMPOSTO SOBRE CIRANCA DE MERMARIAS E SOBRE PRESTAÇÃO

DE SERCIÇOS - RICMS

ATRI-BUIÇÕESMÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASLEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 4* DA LEI COMPLEMENTAR

FEDERAL N* 24, DE 7 DEJANEIRO DE 1975. NOS ARTIGOS 67, * I*, E 94 DA LEI N* 6.374,

DE 1* DE MARÇO DE 1989. E NO CONVÉNIO ICMS-1196, CELEBRADO EM BRASILIA DF,

EM 7 DE FEVEREIRO DE 1996, E RA66CADO TACITAMENTE POR ESTE ESTADO

DECRETA

ARTIGO 1* - FICAM RATIFICADOS OS CONVÉNIOS ICMS-14196. 15196. 16196,

17196, 21196 E 27196 CELEBRADOS EM BRASLI DRFEM 22 DE MARÇO DE 1996, CUJOS

REPRODUZIDOSTEXTOS PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 27 DE MARÇO DE 1996, SAOEM ANEXO A ESTE DECRETO

ARTIGO 2* - FICAM APROVADOS O PROTOCOLO ICMS-1196, OS CONVÊNIOS

CELEBRADOSICMS-2196, 8196. 13196, 25196 E 26196 E O PROTOCOLO ICMS - 2196, TODOSEM BRASL DF. O PRIMEIRO EM 29 DE FEVEREIRO DE 1996 E PUBLICADO NO

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 5 DE MARÇO DE 1996, E OS DEMAIS EM 22 DE MARÇO DE

1996. E PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 27 DE MARÇO DE 1996. CUJOS

TEXTOS SAO REPRODUZIDOS EM ANEXO A ESTE DECRETO

DIS-POSTOPARÁGRAFO ÚNICO - INDEPENDERÁ DE OUTRO ATO DESTE ESTADO A APLICAÇÃO DONOS PROTOCOLOS APROVADOS POR ESTE DECRETO

ARTIGO 3* - PASSAM A VIGORAR COM A REDAÇÃO QUE SE SEGUE OS DISPOSITIVOS

ADIANTEMERCADORIASENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERCOS APROVADO PELO DECRETO N* 33.118. DE 14 DE

MARÇO DE 1991:

1O INCISO VALIL DO ARTIGO 176:

VEN-KA"VIII TIVER SIDO EMEFDO POR MÁQUINA REGISTRADORA, TERMINAL PONTO DE

PROCESSAMENTOPDV EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL, SISTEMA ELETRÔNICO DE

-

DE DADOS, BEM COMO POR QUAISQUER OUTROS PROCESSOS MECÁNICOS OU

ELETONICOSEQUIPAMENTOQUANDO NAO CUMPRIDAS AS EXIG€NCIAS BUSCAIS PARA UTILIZAÇÃO DO

TL O INCISO ITI DO ARTIGO 314:-

III NOTA FISCAL PARA REGISTRO DAS AQUISIÇÕES DE CANA, MENSAL;';
-

III O ITEM 2 DO * 2* DO ARTIGO 315:
-

*2 2* VIA ORDEM ALFABÉTICA E CRONOLÓGICA POR FORNECEDOR, EM RELAÇÃO A
-

CADA NOTA FISCAL EMITIDA PARA REGISTRO DE CANAS DE FORNECEDORES

IV-OARTIGOT

"ARTIGO 317 - NO ÚLTIMO DIA DO MIS O ESTABELECIMENTO FABRICANTE EMITIRÁ,

EMNO-TARELAÇÃO AS ENVAIDAS DE CANA DE CADA FORNECEDOR OCORRIDAS DURANTE O MES.

FISCAL PARA REGISTRO DAS AQUISIÇÕES DE CANA LEI 6.374189, ART. 67. * 1*).

RELA-ÇÃO* 1* - 0 DOCUMENTO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO TAMBÉM SERÁ EMITIDO EM

OBRIGADAAS ENTRADAS DE CANA REMETIDA POR ESTABELECIMENTO PERTENCENTE A PESSOA
A MANUTENÇÃO DE ESCRITA ÓSCAL OU AO PRÓPRIO FABRICANTE DE AÇÚCAR OU DE ALCOOL

* 2* - SERÁ EMITIDA NOTA FISCAL COMPLEMENTAR, DENTRO DO PRAZO FIXADO PARA

PAGAMENTO AOS FORNECEDORES, QUANDO HOUVER REAJUSTE NO PREÇO DA CANA

* 3* O DOCUMENTO SERÁ EMITIDO EM JOGOS SOLTOS DE 4 (QUATRO) VIAS QUE
-

DESTINACAOSALVO DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO PREVISTA EM LEGISLAÇÃO FEDERAL, TERÃO A SEGUINTE

I1* E 2'. VIAS: RETIDAS NO ESTABELECIMENTO EMITENTE:

2 - 3' VIA FORNECEDOR

3 - 4* VIA ÓRGÀO OU ENTIDADE DO GOVERNO FEDERAL

* 4* - AS VIAS REFENDAS NO ITEM 1 DO PARÁGRAFO ANTERIOR SERÃO ARQUIVADAS

NA SEGUINTE FORMA:

111 VIA ORDEM NUMÉRICA CRESCENTE:

2 - 2* VIA ORDEM ALFABÉTICA E CRONOLÓGICA POR FORNECEDOR

DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTIVO SEÇÃO 1

GERENTE DE REDAÇÃO - FRANCISCO W•NDERLEY KLEI

CHEFE DE EDITOR•S - DERMI •,ZEVEDO

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON IZETTI COSTA

REDAÇÃO

RUA JOÃO A.NTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03103-902 SAO PAULO

TELEFONES 29;'-3637 E 291-3344

* 5* A NOTA FISCAL REFERIDA NO "'CAPUT", QUE SERÁ DATADA DO ÚLTIMO DIA

DO MES A QUE SE REFERIR, PODERÁ SER EMITIDA ATE O S* (QUINTO) DIA ÚTIL DO MES

SUBSEQUENTE

* 6%- ESSA NOTA FISCAL PODERÁ SER EMIDIDA POR SISTEMA ELETRÕNICO DE

PROCESSAMENTO DE DADOS, HIPÓTESE EM QUE DEVERÁ SER OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE

INCLUSIVE QUANTO AO DISPOSTO NOS ** 4. E 22 DO ARTIGO 114 DESTE REGUHMENTO.

V O ARTIGO 318:

"ARTIGO 318 - A NOTA FISCAL DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR SERÁ LANÇADA NO

DOCUMENTO AUXILIAR DE ESCRITURACAO DENOMINADO "'USTAGEM MENSAL DAS NORS

FIS- REGISTRO DE CANAS DE FORNECEDORES', CONFORME MODELO CONTIDO NO ANEXO

X DESTE REGULAMENTO LEI 6.374189, ART. 6L * IJ.

* 1* - A LISTAGEM CONTUÁ AS SEGUINTES INDICACÕES

I O NÚMERO DA NOTA FISCAL:

2 O NOME DO FORNECEDOR:

3 O FUNDO AGRICOLA E O MUNICIPIO:

4 O NÚMEM DA INSCRIÇÃO ESADUAL DO FORNECEDOR:

5 O CÓDIGO FISCAL DA OPERAÇÃO:
-

6 A QUANTIDADE DE CANA FOMEODA. EM QUILOGRAMAS

7 - O VALOR TOTAL OFORNECIMENTO CONSTANTE NA NOTA FISCAL;

8 O VALOR DAS DEDUÇÕES CORRESPONDENTES A TAXAS E CIONTRIBUICOES

9 O VALOR DO CRÉDITO DO IMPOSTO, QUANDO FOR O CASO:

10 O VALOR LIQUIDO DO FORNECIMENTO

* 2* - NESSA LISTAGEM SERÁ ELABORADO RESUMO DAS OPERACOES COM O VALOR

CONTBIL O DA BASE DE CÁLCULO E O DO CRÉDITO DO IMPOSTO, QUANDO FOR O CASO, EM

RELAÇÃO A CADA COMIGO FASCAL DE OPERAÇÃO,

-
* 3* PARA AS EMISSÕES PREVISTAS NO * 2* DO ARTIGO ANTERIOR, SERÁ ELABORADA

LISTAGEM EM SEPULTADO DEVENDO CONSTAR, TAMBEM NO QUADRO DESTINADO A DATA DA

* 4* - COM BASE NA LISTAGEM, SERÃO FEITOS OS LANÇAMENTOS NO LIVRO REGISTRO

DE ENTRADAS, NAS COLUNAS "OPERAÇÕES OU PRESTACOS SEM CRÉDITO DO IMPOSTO

OUTRAS", COM OS DADOS INDICADOS NO * 2% DEVENDO CONSTAR:

T - NA COLUNA "ESPÉCIE": LISTAGEM:

2 NA COLUNA SEE E SUBSEDE AS SÉRIES E SUBSÉDES DAS NOTAS FISCAIS

REFERIDAS NO MIGO AMEDOMAR

3 - NA COLUNA "NÚMERO": OS NÚMEROS DAS NOTAS FISCAIS, CONSTANTES NA

LISTAGEM:

4 NA COLUNA EMITANOTA "FORNECEDORES DE CANA

* 5* - A ESCRITURAÇÃO REFERIDA NO PARÁGRAFO ANTERIOR SERÁ FEITA EM TANTAS

NHAS QUANTOS FOREM OS ITENS DO COMIGO FASCAL DE OPURACAO A QUE ALUDE O * 2*.

* 6' - A LISTAGEM CONSTITUIRÁ PARTE INTEGRANTE DO LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS,

DEVENDO SER CONSERTADA PELO MESMO PRAZO PREVISTO PARA OS LIVROS RSCAIS.

VI - O ARTIGO 320:

"ARTIGO 320-0 ESTABELECIMENTO PRODUTOR OBRIGADO A MANUTENÇÃO DE

TA FISCAL, MESMO QUE PETENCENTE AO PRAPDO FABRICANTE DE AÇÚCAR OU DE AKOOL.

DEVUS ESCRITURAR, NO LIVRO RAGISTRO DE SAFADAS AS OPERAÇÕES DE QUE TRATA ES*

SUBSEÇÃO, A VIS DA 3* VIA DA NOTA FISCAL EMITIDA PALO ESBELECE FABRICANTI

NA FORMA DO MIGO 317. DOSEADO O PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS DO SEU

RECEBIMENTO LEI 6.374189, ART 67, * 1*).

PARAGAFO ÚNICO - O ESTABELECIMENTO DE QUE TRATA ESTE AIGLO DEVERÁ MANTER

ARQUIVADA A 3* VIA DESSA NOTA FISCAL, GRAMPEANDO-A AS 3H VIAS DOS RESPECTIVOS

CEIFADOS DE PESAGEM DE CANA

VG O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 615:

RAGRAFO ÚNICO O PRAZO DOS INOSOS IF A IV SERÁ CONTADO NA FORMA DO

NO
DISPOSTO ITEM 5 DO * 4* DO ARTIGO 602.*;

VIII O ITEM I DA NOTA 1 DO ITAM 3 DA TABELA G DO ANEXO H

*1 SOMENTE SUA APLICADO A MERCADORIA DESTINADA A ATIVIDADE DE ENSINO

PESQUISA OU PRESTAÇÃO DE SE•IÇOMEDICO-HOSPITAL EXCEÇÅO FEITA AS MECADORIAS

REFERIDAS NO INCISO FIL OEJO BENEFI6O ESTÁ VINCULADO A DESBNACAO ALI INDICADA

ACRESCENTADOS REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRECBHARTIGO 4* - FICAM AO

CAON*33.118,DE MECADORIAS E SOBRE PRESCA DE SERIÇOS, APROVADO PELO DECRETO

DE 14 DE MARÇO DE 1991, OS SEGUINTES DISPOSITIVOS:

1 AO AFFITTO 338. O INCISO VI:

*VI - PLANTAS ORNAMENTAIS, AINDA QUE PLANTADAS EM SUPORTE DE PLÁSTICO,

RO, XAXIM OU LATA, FCA DIFERIDO PARA O MOMENTO EM QUE OCORRER:

A) SUA SAIDA PARA OUTRO SODO

B) SUA SAÍDA PARA O EXTERIOR;

C) A SAIDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO VAREJISTA

II - A TABELA II DO ANEXO J. O ITEM 72:

'72 - OPERAÇÃO REALIZADA COM COLETOR-SMS ELETRÔNICOS DE VOTO CEV SUAS

PUTE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESTODOS DECORRENTE DE AQUISIÇÃO DIRETA DO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL TSE DESDE QUE A OPERAÇÃO ESTEJA BENEFICIADA COM
ISEN

CAO OU ALIQUO• ZERO DO IMPOSTO DE IMPOSDOACAO OU DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

-

DE MERCADORIA PARA UTILIZAÇÃO COMO MATÉRIA-PRIMA, MALARIA SECUNDÁRIO DE
OU

EMBAHGEM FABFICACAO DO PRODUTO DE ITEM BEM DOS

SERVI-ÇOSNA QUE TRATA ESTE 72, COMOTOMADOS RELACIONADOS COM ESSAS MERCADORIAS

NOTA 2 O ISSTO ITAM 72 TERÁ APLICAÇÅO ATA 31 DE DEZEMBRO DE
-

NESTE

1996.*.

ARTIGO 5* PARA EFEITO DA TRANSFERËNCIA DE CRÉDITO FASCAL ACUMULADO
DE- EM

CORRÊNCIA DA HIPÓTESE PREVISTA NO INCISO VI DO ARTIGO 70 DO RAGUHMENTO DO

MSOBRE CIRCUHCAO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SEMCO RICMS,
POETO -

APROVADO PELO CMTO N 33.1 18. DE 14 DE MARÇO DE 1991. PUA A SECCAOA

POR REGRAS DAS
DA FAZENDA •TABELECER, MEIO DE REGIME SCIAL DIVERSAS FIXADAS

PELO CAPITULO, DO TÍTULO III DO LIVRO I, DAQUELE REGUHMENTO.

AIGLO 67 FICA REVOGADO O ARTIGO 6* DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DO

REGUE

LAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE

SERIRES APROVADO *LO DECRTO 33.118, DE DE DE 1991.
MARÇO

COS N* 14

PARÁGRAFO ÚNICO A SECREARIA DA FAZENDA DE OFICIO,PROMOVA O

REENQUADRAMENTO DOS ESBELTEMOS ATUALMENTE ENQUADRADOS CÓDIGOS DENOS

VIDADE ECONÕMICA 45.000 55.000.E

ARTIGO 7* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DA* DE SUA PUBLICAÇÃO, EXCETO

-

EM RELAÇÃO AOS DISPOSITIVOS A SEGUIR MENCIONADOS:

1PARTIR DE 5 DE DE 1996, INCISO II DO ARTIGO 4:A MARÇO O

1I A PAPIER DE 1 * DE MAIO DE 1996, INCISOS IL IIL IV, V VI DO ARTIGO 3
E

OS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 3 DE ABRIL DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECMTAFIOECHEH DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 3

DE ABRIL DE 1996.

OFICIO GER-CAT N' 267196

SENHOR GOVERNADO

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÉNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DEQUE RATIFICA OS CONVÈNIOS ICMS-14196. 15196. 16196, 17196. 21196 E 27196

E APROVA OS CONVÊNIOS ICMS 2196, 8196. 13196L 25196 E 26196 E OS PROTOCOLOS

ICMS-1196 2196 INTRODUZ ALTERAÇÕES REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRECOCUE E NO

FAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS RICMS

A RATIFICACAO DOS MENCIONADOS CONVÊNIOS, CELEBRADOS NOS TERMOS DA LEI

COMPLEMENTAR FEDERAL N9 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975, DECORRE DA EXIGÉNCIA A QUE SE

REFERE O ARTIGO 4* DESSA LEI CUJO "'CAPUT" ESTÁ ASSIM REDIGIDO:

ARTIGO 4*0 DENTRO DO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CONTADOS DA PUBLICAÇÃO

DOS CONVÉNIOS NO DIÁRIO OBBCIAL DA UNIÅO, E INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA

COMUNICAÇÃO, O PODER EXECUTIVO DE CADA UNIDADE DA FEDERAÇÃO PUBLICARÁ DECRETO

RATIFICANDO OU NAO OS CONVÉNIOS CELEBRADOS, CONSIDERANDO-SE RATIFICACAO TÁCITA DOS

CONVÈNIOS A FALTA DE MANIFESTAÇÃO NO PRAZO ASSINALADO NESTE ATIGO

INICIALMENTE, E DE SE ESCLARECER QUE OBEDECENDO A PRAXE DE HA MUITO

OBSER PARA OSDEIXAM DE APRESENTADOS RATIFICAÇÃO CONVÉNIOS ICMS-3/96,

4196, 5196. 6196. 7196. 9196. 10196, 11196. 12196. 18196, 19196, 20196. 22196,

23/96 E 24196, POR TRATAREM DE MATÉRIA DE EXCLUSIVO INTERESSE DOS ESTADOS DO ACRE,

AMAZONAS, BAHIA-PARA MINAS GERAIS, MATO GROSSO DO SUL PARÁ, PIACUL RIO DE

JANEIRO, RIO GRANDE DO NORTE E RIO GRANDE DO SUL. A RATIAICACAO DESSES CONVENIOS

DAR-SE-Á TACITAMENTE, CONFORME DISPÕE O TRANSCRITO "CAPUT" DO ARTIGO 4.* DA LEI

COMPLEMENTAR FEDERAL N* 24. DE 7 DE JANEIRO DE 1975, EM SUA PARTE BNAL.

O ARTIGO 1* RATIFICA OS CONVÉNIOS NO INICIO REFERIDOS, QUE ESTABELECEM SOBRE:

1O CONVÉNIO ICMS-14196 ALTERA DISPOSITIVO DO CONVÉNIO ICMS-75191,

QUE CONCEDE REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES COM AERONAVES PARTES,

BENEFICIADOSPEÇAS E ACESSARIOS PARA EXCLUIR A EXIGÈNCIA DE PRÉVIA FIXAÇÃO DOS PRODUTOS

FA-ZENDA,POR MEIO DE PORTARIA CONJUNTA DOS MINISTÉRIOS DA AERONÁUTICA E DAA EMPRESAS QUEMANTENDO-SE EXIGÉNCIA HO TOCANTE A RELAÇÃO DAS GOZARÃO

DO BENEFICIO FISCAL:

2O CONVÉNIO ICMSDS196 CONCEDE REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NA SAIDA

DE AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS DA RESPECTIVA INDÚSTRIA, PARA UTILIZAÇÃO COMO TÁXI

BUSCANDO-SE A RESTAURAÇÃO GRADATIVA DA TRIBUTAÇÃO, EIS QUE ATE 30DE ABRIL DE 1996.

HA ISENCAO CONCEDENDO-SE REDUÇÃO DE 75%, PARA O PERÍODO DE 01 DE MAIO A 31

DE AGOSTO DE 1996, DE 50%. PARA O PERIODO DE 01 DE SETEMBRO A 31 DE DEZEMBRO

VOLTANDO-SEDE 1996. E DE 25%, PARA O PERIODO 01 DE JANEIRO A 31 DE MARÇO DE 1997,A TRIBUTAÇÃO INTEGRAL A PARTIR DE 01 DE ABRIL DE 1997:
,

3 - O CONVÉNIO ICMS-16196 ALTERA DISPOSITIVO DO CONVÊNIO ICMS-27190.

QUEREFERI-MECONCEDE ISENÇÃO NA ENTRADA DE MERCADORIA IMPORTADA DO EXTERIOR, SOB O

DISPOSITIVODE "DRAWBACK", COM A ÚNICA FINALIDADE ADEQUAR A EXIGÊNCIA FEITA PELOAS EXIGÉNCIAS DA NOVA SISTEMÁTICA DEFIPROCEDIMENTOS RELACIONADOS COM A

IMPORTAÇÃO EXPORTACAO DE MERCADORIAS IMPLANTADA PELA SECRETARIA DA RECEITA

EXPORTACAOFEDERAL - SICOME EM QUE NAO MAIS EXISTE A GUIA E A DECLARAÇÃO DE

COMPROVACAODOCUMENTOS ESSES EXIGIDOS PELO DISPOSITIVO ALTERADO, PARA EFEITO DE
DA EXPORTAÇÃO DO PRODUTO E, AFINAL, RECONHECIMENTO DO BENEFÍCIO FISCAL

OUTORGADO A ENTRADA DA MATÉRIA-PRIMA, SOB A CONDIÇÃO DA EXPORTAÇÃO DO PRODUTO

RESULTANTE DA INDUTRIALIZAÇÃO, TRADUZINDO-SE, POIS, EM MERA ADEQUAÇÃO A NOVA SIS

TEMÁTICA:

4O CONVENO ICMS-17196 ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVO DO CONVENC

DEZEMBROICMS-101195, PARA EFEITO DE REVOGAR O CONVÉNIO ICMS-122189. DE 07 DEDE 1989, E A CLÁUSULA SEGUNDA DO CONVÉNIO ICMS-57/92. DE 25 DE JUNHO DE

TORRADO1992, QUE DISPÕEM SOBRE O ESTORNO DO CRÉDITO FISCAL NA EXPORTAÇÃO DO CAFÉ

ADEQUAÇÃOOU MOÍDO E DO CAFÉ SOLÚVEL, EFETUANDO-SE, DESSA FORMA A NECESSÁRIA
A DECISÃO ADOTADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM QUE CONCLUIU PELA

DISPÕECONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3* DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N* 65191, QUESOBRE A MANUTENÇÃO DO CRÉDITO FISCAL RELACIONADO COM OS INSUMOS DE PRODU

INDUSTRIALIZADO EXPORTADO:TO

5 - O CONVÉNIO ICMS-21196 PRORROGA, ATE 30 DE ABRIL DE 1997, AS DISPOSI

ÇÕES DOS CONVÉNIOS SEGUIR INDICADOS, CONCEDEM BENEFICIOS FISCAISA QUE E QUE

TEM O SEU TERMO FINAL FIXADO PRÓXIMO DIA 30 DE ABRIL,

A) PESCADOS, CLASSIFICADOSPARA ACÓDIGOS 0305 0307COMODA BISNSEGUE:NOS 0302 A E

PAU-LO,CONVENIOICMS-87190, DE 12.12.90), AUTORIZA VÁRIOS ESTADOS, INCLUSIVE SAOA CONCEDEREM REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NA EXPORTAÇÃO);

ESTA-DOSB) POLPA DE CACAU CNVENIO ICMS 39191), DE 7.8.91), AUTORIZA OS
QUE ESPECIFICA A CONCEDEREM ISENÇÃO DO IMPOSTO NAS OPERAÇÕES INTERNAS OU

INTERESTADUAIS COM POLPA DE CACAU:

CONVENIOC) EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLASICMS-52191, DE 26.9.91), QUE CONCEDE A REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NAS

OPERAÇÕES COM MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E MÁQUINAS E IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS, RELACIONADOS EM SEU ANEXO:

D) SAL MARINHO CONVENIO ICMS 2192, DE 26.3.92), AUTORIZA OS ESTADOS

QUE ESPECIFICA A CONCEDEREM CRÉDITO PRESUMIDO AOS ESTABELECIMENTOS EXTRATORES

DE SAL MARINHO:

- -

DE 3.4.92), AUTORIZA DIVERSOS ESTADOS, ENTRE OS QUAIS SAO PAULO, A CONCEDEREM

PER-CENTUALREDUÇÀO DA BASE DE CÁLCULO NA EXPORTAÇÃO DO PRODUTO, EM SUBSTITUIÇÃO AO
PREVISTO NO CONVÉNIO ICMS-15191:

Q INSUMOS AGROPECUÁRIOS (CONVÉNIO ICMS-36192. DE 3.4.92). REDUZ
- A

BASE DE CÁLCULO DO ICMS NAS SAIDAS INTERESTADUAIS DOS PRODUTOS QUE EEPECIFICA.

BEM COMO AUTORIZA A CONCESSÃO DA REDUÇÃO OU ISENÇÃO NAS OPERAÇÒES INTERNAS:

G) PO DE ALUMINIO CONVENIO ICMS-97192, DE 25.9.92), AUTORIZA O ESTADO

DE MINAS GERAIS A REDUZIR A BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES INTERNAS COM PO DE

ALUMÍNIO;

H) AÇAFRÃO-DA-TERRA EXPORTAÇÃO (CONVÉNIO ICMS-99192, DE 25.9.92).

- -

AUTORIZA O ESTADO DE SAO PAULO A REDUZIR A ZERO A BASE DE CÁLCULO NA EXPORTAÇÃO

EM AO NODO PRODUTO, SUBSTITUIÇÃO PERCENTUAL PREVISTO CONVÉNIO ICMS-15191:

I) LA EXPORTAÇÃO CONVENIO ICMS 101192, DE 25.9.92). AUTORIZA

- -

OS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E DE SAO PAULO A CONCEDEREM REDUÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO EM ATE 100% NA EXPORTAÇÃO, EM SUBSTITUIÇÃO AO PERCENTUAL PREVISTO

NO CONVÉNÍO ICMS-15191;

CULTIVADASJ) MADEIRA BRUTO SERRADA PROVENIENTE DE ESSÉNCIAS FLORESTAIS

EM OU

ESPECIFICACONVENIO ICMS 114192. DE 25.9.92). AUTORIZA ESTADOS

OS QUE
-

ENTRE QUAIS SAO PAULO, CONCEDEREM REDUCÃO DA BASE DE CÁLCULO ATEOS A EM

69,2% DO IMPOSTO INCIDENTE NA EXPORTACÃO DESSES PRODUTOS EM SUBSTITUIÇÃO AO

PERCENTUAL PREVISTO NO CONVÉNIO CMS IS191:

1) TRANSPORTE CONTINIO ICMS-69193, DE 10.9.93) AUTORIZA O ESTADO

DO MARANHÃO A CONCEDER ISENÇÃO DO IMPOSTO NA PRESTAÇÃO -INTERNA DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE REALIZADA "FERRY-BOAT" TRAVESSIA DA BAIA DE SAO MARCOS, ENTRE

MUNICIPIOS DE SAOPORLUIS ALCÁNTARANAPELA COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO:OS E

M) ARROZ, FEIJÃO, MILHO E FARINHA DE MANDIOCA - CONAB (CONVÉNIO

PROMOVIDASICMS-108193, DE 10.9.93), CONCEDE ISENÇÃO NAS SAÍDAS DESSES PRODUTOSPELA CONAB DENTRO DO PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO EMERGENCIAL DE ALIMENTOS

POPULACOESNO NORDESTE SEMI-ÁRIDO PRODELLA E DOADAS A SUDENE, PARA DISTRI5UIÇÃO ASALISTADAS EM FRENTES DE EMERGÉNCIA CONSTITUIDAS NO ÁMBITO DE PROGRAMA

DE COMBATE FOME DO NORDESTE;

N) METAIS, PEDRAS PRECIOSAS E SEMI-PRESENCIAIS - EXPORACAO CONVENIO

ICMS-4194. DE 29.3.94). ELEVA PARA 92,30% O PERCENTUAL DE REDUÇÃO DA BASE DE

CÁLCULO, PREVISTO NO CONVÈNIO ICMS-15191:

O) INSTITUTO DE PESQUISA TECNOLÓGICA - IPT - (CONVÉNIO ICMS 11195, DE

4.4.95), AUTORIZA O ESTADO DE SAO PAULO A CONCEDER ISENÇÃO NO RECEBIMENTO DE

MERCADORIAS IMPORTADAS DO EXTERIOR PELO IPT EM DECORRÉNCIA DE DOÇÃO EFETUADA

OELA IIA - IAPAN INTERNATIONAL CORPORATION AGENCY:

ASSINATURAS TELEFONE 291-3344 RAMAIS 221 E 426
*

PUBICIDADE LEGAL TEELFONE 291-3344 - RAMAIS 220 E 235

VENDA AVU LSA EXEMPLAR DO DIA R* 1.60 EXEMPLAR ATSTADO RI 3.22

FILIAIS EPAL

ANGETI J. COMERDIAL TELEFONES 256-7232 259-3047 AV. ANGÉLICA, 2.582
* - E -
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257-5915 ESTAÇÃO
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